
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1 979.- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS RE-

PRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE 121: 

ARTIGO 12:- Fica o Poder Executivo do Municí-

pio de Cabo Frio, autorizado a abrir Crgditos Suplementares e Especi 

ais no exercício financeiro de 1 9791 at4 10% (dez por cento), calou 
lado com base no total da despesa fixada na Lei Municipal n2  50, de 

30 d.e Novembro de 1 978, para atender a reforço de dotaç5es orçamen-

tgrias que se tornarem caracteristicamente insuficientes. 

ARTIGO 22:- A abertura dos Creditos especifi-

.cados no artigo anterior, depender g da existôncia de recursos dispo-

níveis e no comprometidos. 

PARXGRAFO tNICO:- Ficam considerados como re-

cursos, os discriminados nos ítens II e III, do § 12, do Artigo 43, 
da Lei Federal n2  4320, de 17 de março de 1 964. 

ARTIGO 2:- Esta Lei entrar .em vigor, na da-

ta de sua publicaçgo, revogadas as disposiç5es em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 29 DE NOTEMBRO DE 1 979.- 

JOSÉ BONIFXC 	EIRA NOVELLINO 
PREFEITO 
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Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

As Comissges de Constituiçgo e Justiça, Finanças e* 

Orçamento e Redaçgo Final, para em conjunto emitirem parecer. 

Sala das Sessges, 01,41?7.1.979. 

Presidente 

PARECER CONJUNTO  

As Comissoes de Constituiçao e Justiça, Finanças e ' 

Orçamento.e Redaçgo Final, apos examinarem a matéria opina pe 

la sua aprovaçao. 

C 	„ '11. • 

o 	 Sala das Sessges, 'a/12J1.979. 

4010P"'  ) ' 	 

\R, 

Á1' 

aut O 

(1_,UÁÁÁ)t-S CPc,_ 

• 

of /2. " 


